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ESTADO DE TIATO GROSSO

PREFEITURA TIUNICIPAL OE RONDOúNDlA
GêStão 2025-2028

DECRETO N' 328/GABIPMR/2025, DE 7 DE JANEIRO DE 2025

PODER EXECUTIVO

Designa a Pregoeira Oficial do Municipio e llmbros da Equipe
de Apoio, dendo outres $ovid6ncies.

O EXCELEI{T|SSIO PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONOOúNDNiMT, JOSÉ GUEDES DE

SOUZA no uso de suas atribuições que lhe sâo confendas pela Lei orgânica do Município, aÍt. 70, inciso lV e XXV;

Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; a Regulamentação da Lei 14.133121 oconiü no municipio pelo

Decrêto 243, de 03 de janeiro de 2024 e o Decrelo no 25012024,

Consrderando o DecÍeto n" 279/GAB/PMR/2024, de 13 de maio de 2024 ondê Designa pregoeira

Oficial do Municipio e Membros da Equipe de Apoio, dando outÍas pÍovidências;

DECRETA:

Art. ío Designo KEILA TAIAi{l NASCIMENTO FREIRE, servidora pública municipal, Pregoeira Ofcial

do Município de Rondolândia;

§1o Designo como Pregoeira Substituta LUCIENE SOUZA DOS SANTOS, servidora pública municipal;

§2P A Pregoeira OÍicial e os Membros dâ Equipe de Apoio deverão, no exercicio das funções,

obedecer às disposiçÕes do Decreto Federal no '10.024, de 20 de setembro de 2019, Regulamentâção da Lei n"

14.133121, ocoÍrida no município pelos Decretos: n" 243, dê 03 dê janêiro de 2024 e n" 25012024; observados, ainda, os

pÍincipios que regem a administração pública dê quê trata o capd do aÍt. 37 da Constituição Federal.

Art. f Designo os Membros da Equipe de Apoio da Pregoeira oÍicial do MunicÍpio passa a sêr

composta pelos seguintes servidoÍesi

I . NEILA tIEDEIROS CARRIÇ0, servidora pública municipal;

ll . ROSILENE iilARlA DA COSTA, servidora pública municipal;

Art. tr - Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4". Fica Revogado, nest6 ato, o Decrelo no. 279|GABIPMN2024, de 13 de maio de 2024.
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